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CONTRATO 057/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET


         VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS n.º 11/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrado perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001- 44, isento de Inscrição Estadual, estabelecido no Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos/RS, representado por seu Prefeito, Sr. LUCIANO LEITES ROCHA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Arroio dos Ratos - RS, portador do RG nº 6071159211, expedido pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 907.552.270-34, abaixo assinado.
CONTRATADA: FOREST TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.932.492/0001-00, estabelecida na Av. João Pereira da Silva, 521 no município de Arroio dos Ratos/RS, representada neste ato por TANIA IZABEL CRISTMANN, brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº. 9022050588, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob nº. 268.800.830-72, residente e domiciliada na Rua Décio Coutinho, 202 Centro Arroio dos Ratos/RS.
As partes acima qualificadas têm entre si, certas e ajustadas o presente contrato, o qual reger-se-á pela Lei n.º 8666/93 e alterações posteriores, bem como pela Lei n.º 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços de internet, para a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme descrição abaixo:
1.1) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SOLICITAÇÃO 073
	Contratação de serviço de internet, conforme descrições para as escolas municipais Polo UAB e SMEC.

	Item
	Local
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	1
	E.M.E.F Miguel Couto – Av. João Pereira da Silva, 1250
	30 MB de internet fibra óptica, com 02 modens wifi em comodato.
	R$ 310,00
	R$ 3.720,00

	2
	E.M.E.F Osvaldo Cruz – Rua Adão de Medeiros, 539
	30 MB de internet fibra óptica, com 02 modens wifi em comodato.
	R$ 310,00
	R$ 3.720,00

	3
	Polo UAB – Av. João Pereira da Silva, 550
	30 MB de internet fibra óptica, com 02 modens wifi em comodato.
	R$ 310,00
	R$ 3.720,00

	4
	E.M.E.I Recanto do Saber, Rua Roberto Cardoso, 740
	10 MB de internet fibra óptica, com 01 modem wifi em comodato.
	R$ 300,00
	R$ 3.600,00

	5
	E.M.E.F Santa Rita – Rua José dos Santos, 751
	20 MB de internet fibra óptica, com 01 modem wifi em comodato.
	R$ 305,00
	R$ 3.600,00

	6
	E.M.E.I Tereza Franceschi Vieira, Travessa Manoel Lague, 686
	10 MB de internet fibra ótica, com 01 modem wifi em comodato.
	R$ 300,00
	R$ 3.600,00

	7
	E.M.E.F Anita Garibaldi – Rua Italo Barreto do Nascimento, 916
	20 MB de internet fibra ótica, com 01 modem wifi em comodato.
	R$ 305,00
	R$ 3.660,00

	8
	Secretaria Municipal de Educação – SMEC – Largo do Mineiro, 272
	30 MB de internet fibra ótica, com 01 modem wifi em comodato.
	R$ 310,00
	R$ 3.720,00

	VALOR TOTAL
	R$ 2.450,00
	R$ 29.400,00


1.2

	INSTALAÇÃO/ATIVAÇÃO – PAGAMENTO ÚNICO

	Item
	Local
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Valor unitário por endereço
	Instalação e manutenção do serviço de internet, plano 10MB
	R$ 400,00
	R$ 400,00


	2
	Valor unitário por endereço
	Instalação e manutenção do serviço de internet, plano 20MB
	R$ 400,00
	R$ 400,00


	3
	Valor unitário por endereço
	Instalação e manutenção do serviço de internet, plano 30MB
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.400,00
	R$ 1.400,00

	VALOR TOTAL GLOBAL → itens 1.1 e 1.2
	R$ 3.850,00
	R$ 30.800,00


PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução do serviço objeto desse contrato e, exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço, bem como, por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS decorrentes das relações trabalhistas com os funcionários utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizada, fulcro §6º do art. 37º da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO:
As despesas provenientes deste contrato serão empenhadas por conta das rubricas:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

Órgão: 06

Unidade: 06.03

Funcional: 12.368.1250/12.122.1251/12.365.1260
Projeto/Atividade: 2.064/2.087/2.142
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.1020/0001
Código Reduzido: 000363/329/357/363
Bloqueio nº: 900/901/902/903/904/905/906/2019
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:

A CONTRATADA receberá pela prestação dos serviços dispostos no item 1.1, o valor mensal de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), mediante a apresentação da nota fiscal, devendo ser protocolada na secretaria solicitante até o 20º dia e será paga até o dia 30 de cada mês, podendo ser o pagamento adiantado ou postergado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o pagamento dos serviços de instalação/ativação item 1.2, o pagamento será feito uma única vez, totalizando o valor fixo e irreajustável de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), desde que a nota fiscal com os serviços e endereços discriminados seja apresentada no setor de contabilidade no mesmo prazo do caput da cláusula terceira.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração (art. 65, inciso I).

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% conforme conveniência da Administração, segundo o §1º do art. 65 da Lei n.º 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

I - Unilateralmente, pela CONTRATANTE;

II - Por acordo das partes;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato pela CONTRATADA ensejará sua rescisão, com todos os ônus e conseqüências decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL:

Em caso de inexecução contratual, poderá a CONTRATADA sofrer descontos nas faturas ou ser multada, ficando desde já ciente de que as multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato (se houver) e quando for o caso, cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos:

a) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 01 (um) ano.            

b)  Multa de 50% (cinquenta por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 02 (dois) anos.                        .

c) As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.            
d) Esgotados todos os prazos recursais a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o licitante vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.
e) As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO CONTRATUAL:

O prazo de vigência do respectivo contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a critério do CONTRATANTE, de acordo com a lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Tendo em vista que após 31/12/2019 há a exigência de ser feito novo pedido de provisionamento de valores para pagamento do contrato, se faz necessário confeccionar aditivo contratual informando novos números de dotação orçamentaria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do servidor Giovani Ceroni, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura sendo que após a conferência do serviço constante no objeto do presente contrato, os mesmos deverão enviar ao Setor de Compras e Licitações um relatório confirmando se os serviços prestados foram realizados a contento, atendendo as exigências contratuais.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os serviços solicitados constantes no objeto deste edital deverão ser executados rigorosamente conforme o objeto desta licitação e orientação do fiscalizador. 

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de São Jerônimo/RS para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.                                                                           
 Arroio dos Ratos/RS, 17 de junho de 2019.
LUCIANO LEITES ROCHA
Contratante
FOREST TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES EIRELI-EP

MELISSA ROSAURO VENTURA

    Contratada
                        Secretaria Municipal de Educação, Cultura,       Desporto e Turismo
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                Testemunhas: 
1:  __________________________   

     Nome:

     Matrícula:
2:  __________________________
                Nome:                                                                                        

    Matrícula:                               +                                                                                                                                                                                                 
Este contrato encontra-se examinado e aprovado por esta Assessora Jurídica.





Em ___-____-______.


________________________


                                          Marcela M. V. M. M. Borin


			          Assessora Jurídica


   			              OAB/RS: 97867
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